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Vitória-ES, 29 de março de 2021. 

À Comissão Intergestores Regional 

Superintendência Regional de Saúde de Colatina 

Assunto: Pactuação das ações de vigilância sanitária 

Considerando que os Planos de Pactuação de vigilância sanitária (VISA) dos municípios do Espírito 

Santo foram aprovados em CIR para o exercício de 2019-2020; 

Considerando que a pactuação VISA/ES 2019-2020, seguindo as premissas da RDC ANVISA nº 207 de 

03/01/2018, direcionou aos municípios o licenciamento sanitário dos estabelecimentos que realizam 

atividades econômicas de baixo risco, enquanto que as atividades de alto risco sanitário foram objeto de 

pactuação entre Estado e Município; 

Considerando que a pactuação VISA/ES 2019-2020 considerou a Resolução RDC ANVISA nº 153, de 

26/04/2017 e a Instrução Normativa ANVISA IN nº 16, de 26/04/2017, que dispõe sobre a classificação 

de risco para as atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária para fins de licenciamento em: 

baixo risco e alto risco; 

Considerando a Lei Federal nº 13.874, de 20/09/2019, que instituiu a Declaração de Direitos de 

Liberdade Econômica e estabeleceu garantias do livre exercício de atividade econômica de baixo risco, 

sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação, inclusive de licença ou alvará sanitário; 

Considerando a publicação da Portaria SESA 086-R, de 07/10/2019, que tendo como premissa a Lei 

Federal nº 13.874, de 20/09/2019 e a Resolução CGSIM nº 51, de 11/06/2019 classificou o risco das 

atividades sujeitas à vigilância sanitária no estado do Espírito Santo para fins de licenciamento sanitário 

em: baixíssimo risco, baixo risco e alto risco; 

Considerando o Decreto Federal nº 10.178, de 18/12/2019, que definiu os critérios e procedimentos para 

os órgãos responsáveis pela decisão administrativa acerca de ato público de liberação quanto a 

classificação de risco das atividades econômicas em: nível de risco I (baixo risco), nível de risco II (médio 

risco) e nível de risco III (alto risco); 

Considerando que a ANVISA publicou a Resolução RDC nº 418 de 01/07/2020 e a Instrução Normativa 

IN nº 66, de 01/09/2020, alterando a Resolução RDC nº 153, de 26/04/2017 e passando a adotar a 

classificação de risco das atividades econômicas em: nível de risco I - baixo risco; nível de risco II - 

médio risco; e nível de risco III - alto risco.  

Considerando ainda que o Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM) publicou a Resolução CGSIM nº 62, de 20/11/2020 

estabelecendo diretrizes para os órgãos de vigilância sanitária dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

quando da elaboração de normas de sua competência pertinentes ao licenciamento sanitário quanto às 
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definições, a classificação de risco e os procedimentos a serem executados para regulação das 

atividades econômicas sujeitas ao licenciamento sanitário; 

Considerando que a Portaria SESA 086-R/2019, de 07/10/2019, foi revogada pela Portaria SESA 034-R, 

de 24/02/2021, publicada em 25/02/2021; 

Considerando que a Portaria SESA 033-R, de 24/02/2021, publicada em 25/03/2021, classificou o risco 

das atividades sujeitas à vigilância sanitária no estado do Espírito Santo para fins de licenciamento 

sanitário em: nível de risco I - baixo risco; nível de risco II - médio risco; e nível de risco III - alto risco, 

tendo como premissa as novas normativas federais supracitadas e as contribuições das vigilâncias 

sanitárias municipais e regionais que puderam opinar na construção da portaria; 

Considerando o interesse da Vigilância Sanitária Estadual em impactar ao mínimo as ações já realizadas 

pelos municípios e que as atividades econômicas classificadas como de nível de risco I e de nível de 

risco II pela Portaria SESA 033-R, de 24/02/2021 correspondem às atividades econômicas pactuadas em 

2019-2020 como baixo risco; 

Considerando que após o processo de pactuação 2019-2020 foram classificadas na condição de alto 

risco novas atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária, para as quais não há pactuação 

definida, a saber: “Outras atividades de serviços pessoais - CNAE 9609-2/99”, “Outras atividades de 

ensino não especificadas anteriormente - CNAE 8599-6/99”, “Atividades de práticas integrativas e 

complementares em saúde humana - CNAE 8690-9/01” e “Toalheiros - CNAE 9601-7/02”; 

Considerando o contexto da pandemia pelo novo coronavírus durante o ano de 2020 e das eleições 

municipais no final do ano de 2020 que impediram a realização de novo processo de pactuação das 

ações de vigilância sanitária para o exercício de 2021; 

Solicitamos a aprovação da CIR, com publicação de resolução, da pactuação entre Estado e Município 

para o exercício de 2021, nos seguintes termos: 

a) a execução pelo município do gerenciamento do risco sanitário de estabelecimentos, 

produtos, substâncias, veículos e serviços de nível de risco I (baixo risco) e de nível de risco II 

(médio risco), existentes no seu território; 

b) a execução pelo município do licenciamento sanitário de estabelecimentos que realizam 

atividades econômicas de nível de risco II (médio risco), existentes no seu território; 

c) a manutenção da pactuação 2019-2020 entre Estado e Município, no que compete ao 

gerenciamento do risco de estabelecimentos, produtos, substâncias, veículos e serviços de nível 

de risco III (alto risco);  

d) a manutenção da pactuação 2019-2020 entre Estado e Município, no que compete ao 

licenciamento sanitário de estabelecimentos que realizam atividades de nível de risco III - alto 

risco; 
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e) a correlação da pactuação 2019-2020 para a atividade econômica “Educação infantil - creche 

- CNAE 8511-2/00” com a atividade econômica de “Outras atividades de serviços pessoais - 

CNAE 9609-2/99” na condição de alto risco; 

f) a correlação da pactuação 2019-2020 para a atividade econômica de “Atividades de estética e 

outros serviços de cuidados com a beleza - CNAE 9602-5/02” com a atividade econômica de 

“Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente - CNAE 8599-6/99” na condição 

de alto risco; 

g) a correlação da pactuação 2019-2020 para a atividade econômica de “Outras atividades de 

atenção à saúde humana não especificadas anteriormente - CNAE 8690-9/99” com a atividade 

econômica de “Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana - CNAE 

8690-9/01” na condição de alto risco; e 

h) a correlação da pactuação 2019-2020 para a atividade econômica de “Lavanderias - CNAE 

9601-7/01” com a atividade econômica de “Toalheiros - CNAE 9601-7/02” na condição de alto 

risco; 

Diante o exposto, espera-se com a aprovação da CIR que as ações das vigilâncias sanitárias de todo o 

estado do Espírito Santo esteja harmonizada com a normativa estadual no que diz respeito ao 

gerenciamento do risco e licenciamento sanitário das atividades econômicas sujeitas à vigilância 

sanitária, além de maior transparência e segurança jurídica na competência das ações de fiscalização. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

(assinatura eletrônica) 

 

Juliano Mosa Mação 

Chefe do Núcleo Especial de Vigilância Sanitária 
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